
 

 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito 
Municipal e à CETESB, solicitando 
informações de providências no cumprimento 
da Ação Civil Pública e na eliminação de um 
“pó preto” de poluição do ar persistente 
advinda do Pólo Petroquímico em Santo 
André. AUTOR: Vereador Ricardo Alvarez 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 59.113, de 23 de abril de 2013, que 
estabelece os novos padrões de qualidade do ar e dá providências correlatas, 
determina que a CETESB deve elaborar o Plano de Redução de Emissão de Fontes 
Estacionárias (PREFE), para o planejamento de ações para atendimento aos padrões 
vigentes de qualidade do ar no Estado de São Paulo. E texto do PREFE 2014 
disponível na página da CETESB na Internet, no 
endereço http://www.ambiente.sp.gov.br/consema/files/2014/11/PREFE_2014.pdf 
 
CONSIDERANDO ao inteiro teor da página do facebook: POLUIÇÃO PÓLO 
PETROQUIMICO ABC, https://www.facebook.com/groups/3786763271343840  
comunicam e cobram das autoridades providências, a partir de algumas imagens, 
conforme se demonstra nas fotos enviadas nos Anexos 1 a 7. 
 
Que nesta rede social se registram depoimentos de moradores residentes no entorno 
deste estabelecimento industrial, toda indignação e preocupações com a saúde de 
pessoas, animais e vegetação, na qual se relatam abaixo:  
 

”Até quando as autoridades vão fechar os olhos para o desastre que essa poluição 
causa a população 
 
Além desse pó preto. Os casos de Hipotireoidismo! Que é bem maior que na média de 
outros lugares mais distantes do Pólo 
 

Se eles estão dispostos a pagar nossa conta de água e energia... 
 
Tem comentários que é da Cabot esse pó preto, e falam que ja foi multada, queria 
saber se é verdade e se for porque não aumentam a multa até que ela toma as 
providências, se um filtro não resolveria.  
 
A CETESB sempre tem o mesmo argumento, que está dentro dos limites ou que estão 
analisando, isso já faz muitos anos. Esse órgão só serve para defender as firmas,  
espero que eles mudem de argumento e faça alguma coisa. É só pegar o material com 
um técnico material é o que não falta, e depois fazer a análise e ir para cima das firmas 
que eles descobrem quem está soltando esse pó. 
   

É sabido que os poluentes da cadeia dos aromáticos BENZENO, Xileno, Tolueno são 
cancerígenos, pó preto, fuligem que até hj não se sabe a origem contém esses 
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componentes, essa associação de atingidos precisa de um Laudo desse material para 
ficarem mais tranquilos, se é que se pode ficar tranquilo.  
 

Mas isso está longe de ser uma fuligem. É um pó oleoso que parece graxa! Fuligem é 
bem diferente! É um pó preto e oleoso. Gruda na pele e só sai se esfregar bem com 
sabão. E ele mancha certos materiais como fibra por exemplo. Fuligem não faz isso...”. 

Fonte: https://www.facebook.com/groups/3786763271343840/permalink/4183892588297571  

 

 

CONSIDERANDO  a pesquisa científica da professora de Endocrinologia da 
Faculdade de Medicina do ABC, Maria Ângela Zaccarelli Marino, que comprovou que 
a poluição ambiental deflagra um novo tipo de doença – a tireoidite química autoimune 
que embasou a Ação Civil Pública do Ministério Público de Santo André em 2018. 
 

Diante do exposto, 
 

REQUEREMOS ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações de 
providências no cumprimento da Ação Civil Pública e na eliminação da poluição do ar 
persistente advinda do Pólo Petroquímico em Santo André, de acordo com o artigo 
58, inciso XVII da L.O.M., a saber: 
 
1. Quais às providências do Executivo Municipal, através da Secretaria de Saúde e 

do SEMASA estão sendo tomadas para monitorar os impactos ambientais e de 
saúde pública?  
   

2. Quais demais providências do Executivo Municipal estão sendo tomadas para o 
cumprimento da Ação Civil Pública? 

 
3. Como a CETESB tipifica e classifica a poluição do ar e poluição sonora? qual a 

descrição detalhada do nexo causal, e o nome da empresa responsável pela 
contaminação? Citar a legislação pertinente. 

 
4. Para a CETESB, qual o Plano de contigência para fiscalização, monitoramento, 

interdição e punições para solucionar este grave problema ambiental? Anexar 
laudos técnicos e planos de ações em andamento e planejadas. 

 
5. Porque a CETESB continua renovando as licenças ambientais de operação sem 

realizar as devidas audiências públicas, para escutarem a população? 
Informar em planilha: datas, quantidades e classificações das reclamações dos 
moradores, respostas efetuadas. 
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Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 25 de março de 2021. 
 
 

RICARDO ALVAREZ 
Vereador 
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